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Câmara Municipal de Jaguariútlê

Dispõe sobre a instituição do Selo
Empresa Amiga dos Autistas e adota
outras providências.

A Câmara Municipalde Jaguariúna aprova a seguinte Lei:

Art. I' Esse Dedrelo regulamenta a concessão do selo "Empresa Amiga do
Autista" destinado aos estabelecimentos empresariais quc adotem política

interna de inserção no mercado de trabalho de pessoas com Transtorno do

Espectro Autista, de acordo com os procedimentos previstos neljelPecreto.

U'ROVAOO KM.Zg:DISCUSSÃO

Art. 2' Para fins de aplicação desta Lei entende-se como pessoa com Transtorno

do Espectro Autista aquela definida no artigo I', $ 1', incisos le 11, da Lei

Federal n' 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional

de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

Art. 3' Serão consideradas iniciativas empresariais favoráveis à inclusão das

pessoas com Autismo:

1)

n)
m)

A reserva de posto de trabalho específico, atendendo às necessidades

específicas de cada, para um ambiente de trabalho adequado;

A capacítação para o exercício de funções de maior remuneração;

A realização de campanhas de conscientização sobre o TEA, com a

presença de especialistas no assunto para realização de palestras,

seminários, entre outros

Art. 4' A participação das empresas interessadas para Rins de obtenção do

selo ''Empresa Amiga do Autista" é gratuita
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Art. 5' As empresas interessadas em obter o selo deverão comunicar à Secretaria

de Desenvolvimento Económico que estão agindo em concordância com a Lei,

para que esta, através do PAT(Posto de Atendimento ao Trabalhador) possa

encaminhar munícipes no Transtomo do Espectro Autista para seletivas de

emprego e eventuais cursos de capacitação.

Art. 6" As empresas detentoras do Selo Empresa Amiga dos autistas, poderão

utiliza-lo nos rótulos e/ou embalagens de seus produtos, na divulgação de

serviços e/ou da sua marca, bem como em suas peças publicitárias, como um

diferencial para imagem de sua empresa.

Parágrafo único - O selo a ser utilizado pelas empresas que aderirem ao prometo

será o seguinte:

Art. 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Vereadora Graça Albaran, 13 de fevereiro de 2025
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JUSTIFICATIVA

Este Prometo de Lei tem como objetivo enaltecer e homenagear os
estabelecimentos empresariais que promovam a inserção de pessoas no Transtorno do

Espectro Autista (TEA) em seu quadro de funcionários, para além da cota de PCD

(Pessoas Cota Deficiência)

Seu propósito é criar' mais oportunidades de emprego para as pessoas no

Transtorno, bem como difundir a imporá.anciã da adaptação nas empresas para o maior

acolhimento da pessoa no TEA

E responsabilidade social das empresas promover oportunidades para pessoas

nas mais diferentes condições, sendo a diversidade um fator enriquecedor dentro do

ambiente de trabalho.

Já existe em âmbito federal, a Lei n' 14.992/24 regulamenta a iniciativa de

promover a contratação de pessoas no TEA, o que embasa esta iniciativa de criar um

selo que identinlque as empresas que aderirem à Lei.

Com este Projeto de Lei, pretende-se parabenizar as empresas qt-ie acolherem a

pessoa no TEA, dando-a as condições adequadas de traballao e de crescimento

proüissiona

Para tanto que apresento o presente prometo, contando

nobres vereadores desta Câmara N'lunícipal

a aprovação dosrovaç
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Prometo de Lei n' O11/2025

PARECER TURIDICO AO PROMETO de LEIN' O11/2025

Autoria: VEREADORA GRAÇA ALBARAN

:m como

Ementa: "Dispõe sobre instituição de selo empresa r\miga dos Autistas
Pro-vidências

adotam outras

1) RELA'l'ORI

O presente parecer juddico tem a finalidade de analisar o Prometo de Lei n'

O11/2025, quc institui o Selo "Empresa '\miga dos Autistas" e cstabelece dirctJ:izes para a concessão

desse selo às empresas que adotem políticas de inclusão no mercado de trabalho de pessoas com

Transtorno do Espectro Autista(TE'\). O pro)cto é proposto pela Vereadora Graça i\lbaran e é

lusti6lcado pela necessidade de promover a inserção social e laboral de indivíduos com TEA.

z) n E INICIATIVA

O prometo versa sobre matéria de competência do Município, cm razão da

presença do predominante interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 11, b-

art. 5', ambos da Constituição Federal

Desta feira, o Prometo de Lci n.' O11/2025 tem natureza legislativa parlamentar

Quanto à sua iniciativa, a competência é comum do município, na forma que

preceitua o Art. 12 c seguintes da Lei Orgânica.
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Prometo de Lei n' O11/2025

3) DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGATIDADE

O prometo delei em análise está em cotlfomlidade com os princípios contidos na

Constituição Fedcralde 1988, em especial

Artigo I', 111: consagra a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos da

República''\

\i:dgo 3', 1\r: estabelece como objetivo da República promover o bem de todos, sem

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras fomlas dc

discriminação.

l\lém disso, o prometo está alinhado com a Lei Federal n' 12.764, de 27 de

dezembro de 2012, quc institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com

]'rallstorno doJ1lspectro Autista. bem como com a Lei n' 14.992/24 que regulamenta a contratação

de pessoas com TEA, indicando a consonância do prometo com a legislação já existente.

A) VIABILIDADE MATERIAL

A criação do Selo ''Empresa Amiga do Autista" não impõe encargos 6lnanceiros

às empresas, uma vez que a participação para obtenção do selo é gratuita, conforme disposto no art.

4' do prometo. Adicionalmente, a comunicação das empresas à Secretaria de Desenvolvhlento

Económico para a obtenção do selo pode ser esta como um inccndvo à participação e a integração

das políticas públicas voltadas à inclusão.

B) SUSTENTABILIDADE E EFETIVIDADE
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A proposta de incentivar as empresas a adotarem políticas de inclusão é positix a

c pode, efet:ivamcnte, gerar un] ambiente de trabalho mais acolhedor e diversificado. A realização dc

campanhas de conscientização e capacitação dos empregados, confomae art. 3', inciso 111, poderá

não apenas beneficiar os indivíduos com ']'EA, mas também fomentar uma cultura organizacional

de respeito c inclusão.

''\ C) UNIDADE ENTRE AS POLÍTICAS PÚBLICAS

Compreender o prometo de lei como parte de uma política mais ampla de inclusão

social é fundamental. O reconhecimento das empresas que adoram práticas inclusivas não só

promove os direitos das pessoas com TEA, como também representa um avanço nas políticas

públicas focadas na diversidade no ambiente de trabalho.

4) DAS COMISSÕES PERMANENTES

A. Proposição do Prometo em análise precisa ser submetida ao crivo das seguintes

comissões, constante no Regimento Interno desta Câmara: Comissão de Constituição Justiça e

Redução (art. 72, incisa 1, do R.l.); Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade (art. 72,

[l, do R.].), Comissão de Saúde, Educação, Cu]tura, Assistência Socia], Lazer e Turismo(art

72, inciso IV, do R.l.) e Comissão de Segurança Pública, Defesa dos Direitos Humanos e

Cidadania (art. 72, inciso VI)

5) CORREÇAO

E necessário ter a redução do prometo corrigida no art-igo I', modificando "Este

Decreto regulamenta" e alterando para "Esta lei estabelece". Tal alteração poderá ser realizada
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através de Emenda pela Comissão de Constituição, Justiça e Redução ou pela própria autora do

pro)eto.

6) CONCLUSÃO FINAL PARECER FAVORÁVEL

Diante do exposto, quanto ao aspecto técnico-jurídico fomlal da iniciativa legislativa em

análise, cscc Departamento Jurídico opina pela viabilidade de sua tranaitação.

No que tange ao mérito, este Departamento Jurídico não irá se pronunciar, pois caberá aos

Nobres Vereadores, no uso da filnção legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, tespeitando-

sc para tanto, as formalidades legais e regimentais

É o parecer opinativo, salvo melhor juízo, à superior consideração

Câmara Nlurücipal de Jaguariúna, 25 de fevereiro dc 2.025

DRA. LIVIA Ni+KTINVBAtD0'NI'

f\dvogada Legislativa Câmara Nlunicipalde Jaguariúna

DR. LUAS ANTON10 LUPOKiNiJUNiOR
OAB/SP 436.110

Diretor Jmídico Câmara bíunicipalde Jaguariúna



⑧Câmara Municioalde Jaauari
Estado de São Paulo

REUNIÃO CONJUNTA DE COMISSOES PERMANENTES
]

Projeto de Lei n' O11/2025

DATA: 07/03/2025

HORÁRIO: 15hs

PRESENTES:
VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE 0LIVEllU\ SA\rlOLI(t'it:Sm :N'i'i; n.\ C(J E nilOBit.\S)

VIRE.ADORA PR]S(]:I]]I.A APARE.(I:TD.A ADUBO (VI(:l{ PI{I=SIDEN'I'I{I)/\ C(:II{ VICE PI{I:SII)I;N'I'I': D/\
CONFISSÃO DE NlltlO \ .ÍBlltN'l'l!)

VEREADORA ]\lIARIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN l)OS SANTOS (sl:cR.li'l'.q.lula n'\ cq
SltCRI.:l'/\ltll\ l)/\(:0NllSS;\o 1)1{ i\ll€10 ;\XÍBlteN

\rERJ:J\DORJC)RGE LUIZ DE SOUZA (pii:smilN'ri.: n.l (;oNliss.\oi)i.: oi\Ç.x n':Nao,l;iN.\uç.IS
:0NI'.\BIJ ,ID \DI 1: vICll-PltltSIDltN'l'l{ D.,\ CON.llSS.\O Dl{ Sl:Gula.'lN(;.-\ PU131,1(:.\)

VEREADORA GERUZA h,'BELO DO NASCIMENTO útEIS O'K:It- PRIISIDIN'rE DA CO}.MISSÃO Dt:
oitçj\Nii';N'ro,i;iN/\NÇ.\si': coN'i'/\Bii.ID.'\Du{ sitciu'i',\iti.-\ D.\ coN.missão Di{ Oi+RAS)

VE.READORItAFAEL DA SILVO BLAN'CO(SI{(:RI{'I'..\RIO D.-\ CON.IISSÀO DIOI{Ç/\ [I-=N']'O,];]N/\NÇAS]:
CON'l'7\Bll,IDÂI)lÍltl'RliSll)leN'l'li l):\(:0NllSSÃ0 1)1i N'lÍtIO /\NnllltNTl{).

\rl:READORJOSE. NIUNIZ(\rI(:I{I'RI=SII)I'IN'I'I;I).\ (:ONIISS.\o DI': oI{R/\SC PRI'ISIDIIN'I'I'II):\ (=ONIISSÀOI)I'= S.-\UI)

VEREADOR ELCIO SHIOYlITIHIRANO(sítctirÁitio n.'\ coxiissÀo ni': s'\úoi:) -- COMPAltECEL
DE FORMA ltENIOTA

VERlllADOR CLAUDIO ROBERTO ANASTACIO(sitcttitrÁitto n.\ coxtlss.X.o ni{ s,xúnl{)

VEREADOlIA ANA PAULA ESPINA SOUZA .N[UNIZ(]'I{I':SIOI{N'I'I-; D.\ CO).MISSÃO DI{ SI{GUI{'\N(; \
PUB] ,i(:/\l

DISCUSSÃO:

X \rcreadora Ana Pauta Savioli, Presidente da Cq, procedeu a leitura do pro)eto. Após, o projcto fQi
discutido pelas Comissões. A Cq informou que irá apresentar Emenda conigindo o artigo I' do
pro)eto. Por fim, o prometo foi aprovado pelas Comissões e encaminhado para \rotação para próxima
Sessão Ordinária.
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Prqjeto de Lei n' O11/2025

EA:REGER EbL{ONIUNTO DAS COMISSÕES PERM:ANENTES DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. LAZER e TURISMO: e de SEGURANCA

Prometo de Lei n" O11/2025''''\

\utopia: ILIJSTRISSIMA VEREADORA GRAÇA ALBARAN

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa da Ilustríssima Vereadora Graça Albaran, o }'ro)eto de

Lei em epígrafe dispõe sobre a instituição do Selo Empresa Amiga dos Autistas e

adora ousas providências.

No mérito, o prometo concede o Selo "Empresa Amiga do Autista:

estabelecimentos empresariais que adotem política interna de inserção no

mercado de trabaUlo de pessoas com Transtorno do Especuo Autista.

Consta que serão consideradas iniciativas empresariais favoráveis à

inclusão das pessoas com autismo a reserva de posto dc uabalho específico,

atendendo as necessidades estabelecidas para um ambiente de trabalho adequado;

a capacitação pata o exercício dc funções dc maior remuneração; a realização de
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Prometo de Lei n' O11/2025

campanhas de conscientização sobre o TEA, com a prcscnça de especialistas no

assunto para realização de palestras, seminários, entre outros

I'or fim, a propositura apresentou o Selo que poderá scr utilizado

pelas empresas que aderirem ao prometo.

Na Jusdâlcadva, esclarece a llusttíssima Vereadora que o ptolcto

[em como objetivo enltltecer c homenagear os esrabelecimenros cmprcsadais que

promovam a inserção de pessoas no Transtorno do Espectro Autista (rEA) em

scu quadro de funcionários

Assim, explicou que o propósito é criar oportlmidades dc emprego

para as pessoas no Transtorno, bem como dífmdir a importância da adaptação

nas empresas para o maior acolhimento das pessoas com TEA

E o relatório

Desta fomla, competem as Comissões Permanentes, reunidas cm

conjunto, na fomla que facu]ta o ]tegimento Interno, lavrar parecer a respeito de

sua legalidade, opomn)idade c conveniência.

O prometo x'erga sobrc matéria de competência do Município, em

razão dc interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisa 1, da
ConsÜtlJiÇão Federal

2
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Prometo de Lei n' O11/2025

O presente prometo foi submetido à Comissão dc Constituição,

Justiça e Rcdação e esta concluiu pela sua legalidade e constitucionalidade

Porém, a Cq irá apresentar Emenda ao Prometo, a Rlm de corrigir erros de
redução.

â.demais, as Comissões de Saúde, Educação, Cultura, Assistência

Social, Lazer e Turismo e de Segurança Pública, Defesa dos Direitos Humanos e

Cidadania, no âmbito de suas competências, entenderam quc o prometo é
mentono e merece prosperar

Em relação ao aspecto Rmanceiro, a Comissão dc Finanças e

Orçamento não encontra óbices, tendo em vista que o objeto da propositura

respeita os insüumcntos nomlati\ os orçamentários vigentes, assim como está

alinhado com os dispositivos legais relativos à matéria Rlscal

Verifica-se, portanto, que o Prometo de Lei n' O11/2025, é legal

con\-ciente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário

Favofávelé o parecer

Câmara NlunicipaldeJaguariúna, ll de março dc 2025
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Prdeto de Lei n' O11/2025

Pela Comissão PemlanlçnE de(;;;;j$itEEiçãQJustiça e Redação:

VEKKADOKA:B3-iA.J'ÁtkEIA.CB];Z DE 0L]VEIRA SAV]

ⓔ Estado de São Paulo

OLI

VEREADORA P
Vice P

ILPARECIDA
lielatora

ADABO

/é êkAÇAS HANSEN ALBARAN DOS
SANTOS
Secrctád.a

Pela Comissão Pennancnte de Orçamento, Finanças e Contabilidade

Vice Presidente

/n
VEREADOR RAFAEL DA SllNA BLANCO

Secretário

Pela Comissão dc Saúde, Educação, Cultura, .Assistência Social, Lazer e Turis

P REIS

mo



Câmara Municipal de Jaeuariúna
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Prdeto de Lei n' O11/2025

VEjiEADOR ELCI(jSHIOYOITIHIRANO
l Vice -- Presidente

Ni Q.t,..Qc...,l
VEKKADOR CI..ÁUDio ROBERTO ANASTACIO

Secretário

Pela Comissão de Segurança,Zjâblica, Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania

VEREADORA Al\JK PAULA ESPINA SOUZA MUNIZ

\vice

VEREADOR dRIST
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③ uariuna

EMENDA MODIFICATIVA AO PROMETO DE LEIN' O11/2025

Ntodi6íca se o artigo I', do Prometo de Lei n' O11/2025, que
passa a vigorar com a seguinte redução:

"Art. I' Esta lei dispõe sobre a concessão do selo "Empresa
Amiga do Autista" destinado aos estabelecimentos empresariais que
adotem política interna de inserção no mercado de trabalho de pessoas
com Transtorno do Espectro Autista, de acordo com os procedimentos
previstos nesta Lei."

rí\ Municipal deJaguariúna, ll de março de 2025

ANA l:XU.
Perma

OLIVEIRA SAVIOLI
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redução

VEREADORA
Pí:esidcntc da Comissão PI

APARECIDA ADABO
Vice de Constituição, Justiça c Redução

VERE. FORA'.N{ÁRIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS
SANTOS

Secretáaa da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redução



Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

A ptcsente emenda [em o intuito modificar o Prometo de Lei n'

O11/2025, a 6iin dc corrigir o artigo I', alterando a palavra "Decreto" para

Lei

A.nte o exposto, solicito a colaboração dos nobres colegas dcsm

Casa dc Leis para a aprovação da presente emenda, uma vez que revestida de

interesse público

11 dc março dc 2025

VEREADORA SAVIOLI

de Constituição, Justiça e ReduçãoPresidente da Comissão

APARECIDA ADABO
Vice. Permanente de Constituição, Justiça c Rcdação

VERO ALBARAN DOS
SANTOS

Secretária da Comissão Permanente de Constituição, .Justiça e Redução



⑤ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

(Autoria Ver. Mana das Graças Hansen Albaran dos Santos - PDS)
PROJETO DE LEIN' O11/2025

Dispõe sobre a instituição do Selo Empresa
Amiga dos Autistas e adota outras
providências

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc
Faz saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei:
Art. I' Esta lei dispõe sobre a concessão do selo ''Empresa Amiga do

Autista" destinado aos estabelecimentos empresariais que adotem política interna
de inserção no mercado de trabalho de pessoas com Transtorno do Espectro
Autista, de acordo com os procedimentos previstos nesta lei.

Art. 2' Para fins de aplicação desta Lei entende-se como pessoa com
Transtorno da Espectro Autista aquela definida no artigo I', $ 1o, incisos l e 11, da Lei
Federal n' 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacionalde
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista

Art. 3' Serão consideradas iniciativas empresariais favoráveis à inclusão

das pessoas com Autismo:
1 - A reserva de posto de trabalho específico, atendendo às

necessidades específicas de cada, para um ambiente de trabalho adequados
11- A capacitação para o exercício de funções de maior remuneraçãol
111- A realização de campanhas de conscientização sobre o TEA, com a

presença de especialistas no assunto para realização de palestras, seminários, entre
outros

Art. 4' A participação das empresas interessadas para fins de
obtenção do selo ''Empresa Amiga do Autista" é gratuita.

Art. 5' As empresas interessadas em obter o selo deverão comunicar à
Secretaria de Desenvolvimento Económico que estão agindo em concordância com a
Lei, para que esta. através do PAT (Posto de Atendimento ao Trabalhador) possa
encaminhar munícipes no Transtorno do Espectro Autista para seletivas de emprego e

eventuais cursos de capacitação.
Art. 6' As empresas detentoras do Selo Empresa Amiga dos autistas,

poderão utiliza-lo nos rótulos e/ou embalagens de seus produtos, na divulgação de
serviços e/ou da sua marca, bem como em suas peças publicitárias, como um
diferencial para imagem de sua empresa

Parágrafo único - O selo a ser utilizado pelas empresas que aderirem ao
projeto será o seguinte
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Art. 7' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
da Câmara Municipalde Jaguariúna, 18 de março de 2025

VER
''- f--?s'"'
REIS DE'SOUZA

OLIVEIRA SAVIOLI

VEREADOR R.
Primeiro Secretário

bo

Secr

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de
avisos da portaria da Câmara Municipal

PL O11/25



Câmara M
Estado de São Paulo

Ofício PRE n.' 0044

Jaguariúna 19 de março de 2025

Senhor Prefeito

Encaminhámos a Vossa Excelência, para sanção e
promulgação o Prometo de Lei n' O11/25 - Ver. Mana das Graças H. A. Santos, o
qualfoi aprovado por unanimidade de votos. em I' e 2' discussões, em Sessões
Ordinárias realizadas nesta Casa em ll e 18 de março corrente

Atenciosamente

k..fK« "
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Presidente

Ao Senhor
David Hilario Neto

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P


